
PRtrFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BADARO
_ ESTADO DE MINAS GERAIS -
ADMINISTRACÃO "2017 - 2020"

DECITETO N" 56 / 2018.

"Dispõa sobre rasc:isio de conlr«tas uclminislr lilas e elá outrus
pt ovi(lêtlcib^- "

O SR. PREFEITO DO MUNICíPIO DE FRANCTSCO BADARÓ, ESTADO DE MINAS GERAIS, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÔDS LEGAIS, EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO ÀRT. I8 DA
CF/88 E NO ART.68, INCISO VII, DA T,EI OIICÁNICA MUNICIPAt,. E

CONSIDERANDO a convocaçâo dos candidatos para preenchinrcnto dos cargos de provinrcnto

efetivo, os quais vinlram sendo ocuparlos. pa|cialrtrentt'. PoÍ scrvidores tenrporários em razâo cla ação -judicial
movida para nIlidade do concurso púrblico Editâl 2.00]/2.018, o qLre nào mais se.lustifica enr razão do flnr do

p|ocesso n' 000023730-06.2006,8. I 3.04 I 8;

RESOLVE:

Art. 1" - Ficanr rescindidos todos os contratos adminislrâtivos temporários para contrataçào de pessoal. com

exceção daqueles atinentes aos progmnras de saírde e assistência social, indispensáveis à sua Dranutenção, os

quais deveÉo serjustificados pelas Secretarias Murricipais de Saírde e de Desenvolvimento Social e Organização

Corrunitária conr imediata alteração quanto à.jol.nada de tfâbalho que deverá ser recluzida inrplicando na redução

do valor coltratual, com vigência até o eletivo preenchinrento das vagas por servidores concursados.

Al.1. 2" - Este decreto e[tra cnr vigor na data da sua publicaçâo. lcvogadas as disposiÇõcs con(r'árias.

P.rbliqL.c.se. r'(.-r.)lIc-Sc c JU rrr l'r.r-5..
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